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O Concurso Público será aberto para o componente curricu-
lar, habilitação e quantidade de emprego(s) a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Marketing de 
Relacionamento(MARKETING INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
(MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

QUANTIDADE DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PRE-
VISTA: 1

TOTAL DE AULAS LIVRES: 2,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
Local das aulas: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES 

CESTARI – MONTE ALTO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. A admissão por este Concurso Público será regida pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação comple-
mentar, obedecido o disposto no artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.240 de 22/04/2014, publicada no DOE de 23/04/2014 e no 
parágrafo único do artigo 445 da CLT.

2. Será reservado 5% (cinco por cento) do total das vagas a 
serem preenchidas por candidatos com deficiência, nos termos 
da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, publicada no DOE 
de 19/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 
08/11/2002, publicada no DOE de 09/11/2002 e regulamentada 
pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, publicada no DOE de 
15/10/2013, observadas as orientações constantes do Capítulo 
VI deste Edital.

3. As publicações referentes ao Concurso Público deverão 
ser acompanhadas pelo candidato por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br) e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br, clique 
em Etec \> Concursos \> Etecs \> Concurso Públ. Docente \> 
Em Andamento).

4. As datas previstas para realização do Concurso Público 
constarão de Cronograma de Atividades (ANEXO I deste Edital). 
Qualquer alteração no cronograma implicará em nova publica-
ção no DOE.

5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no artigo 103 do Regimento Comum das 
Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 
85/2022 (ANEXO II deste Edital).

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo 
de Requisitos de Titulação para a Docência, instituído pela 
Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e suas alterações), 
e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio e Técnico, por 
meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos do emprego público permanente de Pro-
fessor de Ensino Médio e Técnico, bem como os requisitos de 
titulação para o componente curricular previstos no Catálogo 
de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de titulações 
necessárias para ministração das aulas) constarão do ANEXO III 
do presente Edital.

CAPÍTULO III
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA HORÁRIA
1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 

e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I – A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

3. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

4. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

5. A carga horária semanal será constituída de, no mínimo, 
02 (duas) horas–aula, de acordo com o disposto no artigo 22 da 
Lei Complementar nº 1.044/2008, com a redação estabelecida 
pelo Inciso VII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no presente Concurso Público, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 
de direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Cons-
tituição Federal;

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE);

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade;
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral;
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar;
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

do emprego;
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado);

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e Anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

3. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste Edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

4. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

5. As inscrições serão realizadas somente pela internet, no 
site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/10/2022 até às 23h59 
de 03/11/2022.

5.1. A critério do Diretor da Unidade de Ensino, as inscrições 
poderão ser prorrogadas por igual período.

6. Para se inscrever, o candidato deverá:
a) Acessar o site www.cps.sp.gov.br;
b) Clicar em Etec \> Concursos \> Etecs \> Concurso Públ. 

Docente \> Inscrições Abertas;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito;

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VIII do presente Edital;

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VIII do presente Edital;

Não é considerado para a prova de títulos o curso de Espe-
cialização (lato sensu), mestrado e doutorado, quando incluído 
no requisito para inscrição no componente curricular, descrito no 
ANEXO III do presente Edital.

Não será considerada cópia de documento que não atender 
ao previsto no presente Edital.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOAQUIM FERREIRA DO AMA-
RAL – JAÚ

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 070/06/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33643

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 68, DE 
06/10/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOAQUIM FER-
REIRA DO AMARAL, com fundamento no item 1 do Capítulo 
IX do Edital de Abertura de Inscrições, DESIGNA para compor, 
sem prejuízo de suas funções, sob a presidência do primeiro, a 
Banca Examinadora do referido Concurso Público os seguintes 
membros:

Titulares:
LUIZ FERNANDO DE ANGELIS, RG.: 5131659–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ANTONIO APARECIDO PIRES CARDOSO, RG.: 

8855108–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Espe-
cialista.

AIRTON VALDEMIR CRISTIANINI, RG.: 15508456–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Suplentes:
ANGELO HUMBERTO ARONI, RG.: 22414235–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALAN RODRIGO DE SALES, RG.: 26368225–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL N° 255/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35540

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 47, DE 
11/10/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CES-
TARI, da cidade de MONTE ALTO, com fundamento na alínea 
“a” do inciso II do artigo 2º da Portaria CEETEPS–GDS nº 914, 
de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE 
de 28/01/2015, e em atendimento ao Decreto nº 60.449, de 
15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, DESIGNA para 
compor, sem prejuízo de suas funções, sob a presidência do 
primeiro, a Comissão Especial de Concurso Público, responsável 
pela realização do concurso no componente curricular Marketing 
de Relacionamento, do curso técnico de nível médio em MARKE-
TING INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA 
NOVOTEC INTEGRADO):

Titulares:
RODRIGO FREDI, RG.: 28210794–0,Professor de Ensino 

Médio e Técnico  
TADEU APARECIDO MARTINS, RG.: 33568624–2,Professor 

de Ensino Médio e Técnico  
LUIZ FERNANDO POSSETTI, RG.: 43708104–7, Professor de 

Ensino Médio e Técnico  
Suplentes:
ANDRE LUIS DOS SANTOS RODRIGUES, RG.: 32792572–3, 

Professor de Ensino Médio e Técnico  
PERLINSON AUGUSTO ALONSO NOGUEIRA, RG.: 24372880–

3, Professor de Ensino Médio e Técnico  
MARIA JULIA FERREIRA PAIXAO, RG.: 56004087–8, Asses-

sor Administrativo  
*
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 255/04/2022  – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35540 

EDITAL DE ABERTURA PARA INSCRIÇÕES
O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

PAULA SOUZA – CEETEPS, à vista das disposições do Decreto 
nº 60.449, de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, por 
meio da Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, da cidade de MONTE ALTO, 
designada conforme Portaria do Diretor da Unidade de Ensino nº 
47, nos termos da Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publica-
da no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
em face da autorização governamental específica constante do 
processo SISAUT–10000–2022–00002 (Despacho do Governa-
dor de 13/06/2022, publicado no DOE de 14/06/2022), TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Concurso Público 
para preencher, mediante admissão, o(s) emprego(s) público(s) 
permanente(s) de Professor de Ensino Médio e Técnico, PERTEN-
CENTE AO QUADRO DE PESSOAL DO CEETEPS.

em Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática e Aplicações 
Web; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados e Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Internet; 
Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – PROGRAMA DA PROVA ESCRITA
CONCEITOS ESPECÍFICOS DO COMPONENTE CURRICULAR 

PARA O EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO:

Conceitos de desenvolvimento para a Web
• Introdução e terminologia;
• Apresentação do editor/IDE, navegadores e ferramentas 

do desenvolvedor embutidas nos navegadores.
Linguagem de Marcação para a Web (HTML)
Documento HTML mínimo, tags, atributos e conteúdo
• Elemento raiz, metadados e de scripting;
• Seções e agrupamento de conteúdos;
• Semântica textual e hyperlinks;
• Imagens, vetores SVG e outros conteúdos embutidos;
• Tabelas;
• Formulários.
Estilos em Cascata (CSS)
• Modelo de estilo em cascata, regra CSS, seletores e 

atributos;
• Formatação CSS;
• Box Model CSS;
• Pré–processador de CSS;
• Estilização de conteúdo;
• Estilização de formulários.
Construção de leiaute
• Posicionamento padrão, absoluto e relativo;
• Posicionamento com float, estático, fixo e com z–index;
• Leiaute com largura fixa, líquido, elástico e híbrido;
• Leiaute responsivo com media queries e mobile–first.
Framework para desenvolvimento responsivo e mobile–first 

(Bootstrap)
• Instalação e apresentação da ferramenta;
• Sistema de grade responsiva;
• Componentes e estilização;
• Formulário.
Processamento script lado cliente (Javascript)
• Sintaxe básica, variáveis, tipos e escopo;
• Controle de fluxo e manipulação de erro;
• Laços e iteração;
• Cookies.
Biblioteca Javascript cross–browser (JQuery)
• Instalação, função $() e seletores;
• Eventos.
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Lei nº 10.177/1998 – Regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Estadual;
Lei Complementar nº 1.044/2008 e demais alterações – 

Institui o Plano de Carreiras, de Empregos Públicos e Sistema 
Retribuitório dos servidores do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – Ceeteps;

Deliberação Ceeteps nº 11/2015 – Institui o Regulamento 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Ceeteps;

Deliberação Ceeteps nº 85/2022 – Regimento Comum 
das Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) do Centro Paula Souza 
– Ceeteps.

LEGISLAÇÃO SOBRE EDUCAÇÃO:
Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB;
Alteração da LDB – Lei 13.415/2017;
Lei de Acesso à Informação:
– Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto nº 58.052/2012.
Noções básicas de informática:
– Windows, Word, Excel, Power Point e Internet.
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES DA PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS E PROVA DE TÍTULOS
1) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A avaliação da Prova de Métodos Pedagógicos obedece a 

uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
Os critérios para avaliação da Prova de Métodos Pedagógi-

cos são pontuados na seguinte conformidade:
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula) empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos;

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos;

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recur-
sos didáticos disponíveis (ex.: audiovisual, material impresso, 
quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do tema 
proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos;

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos;

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

O candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado para a Banca Examinadora terá nota 0 (zero) na Prova 
de Métodos Pedagógicos.

2) PROVA DE TÍTULOS
A Prova de Títulos será pontuada de 0 (zero) até 30 (trinta) 

pontos, uma única vez para cada título apresentado, conforme 
a seguir especificado:

– Especialização (lato sensu): 5 (cinco) pontos;
– Mestrado: 10 (dez) pontos; e
– Doutorado: 15 (quinze) pontos.
Considerar–se–á para a Prova de Títulos os cursos de espe-

cialização (lato sensu) e pós–graduação em nível de mestrado e 
de doutorado, concluídos até o término do período de inscrição, 
desde que:

– Vinculado ao componente curricular em concurso ou na 
área de educação (quando integrar a base nacional comum do 
ensino médio); ou

– Relacionado a área do componente curricular em con-
curso ou na área de educação (quando integrar a parte diver-
sificada do ensino médio ou a educação profissional técnica 
de nível médio).

Comprovar–se–á o título por intermédio de uma das cópias 
de um dos documentos a seguir mencionados, desde que expe-
dido por instituição reconhecida:

– Cursos de pós–graduação em nível de Doutorado ou Mes-
trado: diploma registrado ou certidão/certificado de conclusão;

– Cursos de especialização (lato sensu, realizado em con-
formidade com as normas do Conselho Nacional de Educação): 
certidão/certificado de conclusão.

6. participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;

7. elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, confor-
me o Projeto Político–Pedagógico da Unidade ETEC, o Plano 
de Curso, as orientações e prazos estabelecidos pelo CEETEPS;

8. informar aos alunos, no início do período letivo, sobre 
o plano de trabalho docente, apresentando as competências, 
habilidades, metodologia, critérios de avaliação;

9. preparar as aulas e material didático de apoio, bem como 
as atividades de recuperação contínua;

10. atender às orientações dos responsáveis pela adminis-
tração da Unidade ETEC, previstas no artigo 19 deste Regimento, 
nos assuntos referentes à análise, planejamento, programação, 
avaliação, recuperação e outros de interesse da escola;

11. manter em dia os seus registros escolares e cumprir os 
prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais e 
finais, entrega do Plano de Trabalho Docente e demais docu-
mentos solicitados;

12. colaborar com as atividades de articulação da Unidade 
ETEC com as famílias e a comunidade;

13. comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte;

14. estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Unidade ETEC;

15. zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização;

16. trajar–se adequadamente em qualquer dependência da 
escola, de modo a manter–se o respeito mútuo e a atender às 
normas de Higiene e Segurança pessoal e coletiva;

17. cumprir o REDEPS, bem como o Estatuto dos Servidores 
do CEETEPS.

ANEXO III – REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DO EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE DE 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular Progra-

mação Web I(DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INTEGRADO AO 
ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)): 
Administração de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas; 
Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de 
Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas; Ciência(s) da(de) Computação; 
Computação; Computação (LP); Computação Científica; Enge-
nharia da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia 
de Software; Física – Opção Informática; Física Computacional; 
Informática; Informática (LP); Informática – Ênfase em Banco 
de Dados; Informática – Ênfase em Redes de Computadores; 
Informática – Sistemas de Informação; Matemática Aplicada à 
Informática; Matemática Aplicada às Ciências da Computação; 
Matemática Aplicada e Computação Científica; Matemática 
Aplicada e Computacional; Matemática com Ênfase em Ciência 
da Computação (LP); Matemática com Informática; Matemática 
Computacional; Processamento de Dados; Programação de 
Sistemas; Sistemas de Informação; Sistemas e Tecnologia da 
Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação (LP); Sistemas 
Informatizados – Internet e Rede; Tecnologia da(de) Informação 
e Comunicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em 
Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia 
em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e Desen-
volvimento de Sistemas; Tecnologia em Análise e Projeto de 
Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia em Desen-
volvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de 
Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Website; Tecnologia em Desenvolvimento 
para Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia 
em Gerenciamento de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão de Redes de 
Computadores e Internet; Tecnologia em Gestão de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; 
Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desenvolvimento de 
Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informá-
tica – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Computacionais; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia 
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